
	DECLARAÇÃO MUNICIPAL DE ATUAÇÃO EMERGENCIAL DMATE

	UF:                          Município: 
	Desastre:

	Em atendimento ao disposto no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, o Governo Municipal declara as medidas e ações emergenciais de Resposta ao Desastre – Socorro, Assistência à população atingida e, Reabilitação do Cenário – a dotadas no âmbito da administração municipal, visando atender às necessidades da população afetada pelo desastre, no referido Município.


	1. RECURSOS HUMANOS
Quando não for possível a quantificação, indicar seu emprego com: “S” para SIM, “N” para NÃO ou “NN” para NÃO NECESSÁRIO, para cada item implementado ou já providenciado.

	PESSOAL/EQUIPE EMPREGADA
	S, N, NN
	QUANT.

	Pessoal/ Equipes de resgate e combate a sinistros
	
	

	Pessoal/ Equipes de Apoio à Saúde e Saúde Pública
	
	

	Pessoal/ Equipes de Avaliação de Danos
	
	

	Pessoal/ Equipes de Reabilitação de Cenários
	
	

	Pessoal/Equipes p/ as áreas de atuação: assistência médica
	
	

	Pessoal/Equipes p/ as áreas de atuação: saneamento básico
	
	

	Pessoal/Equipes p/ as áreas de atuação: segurança
	
	

	Pessoal/Equipes p/ as áreas de atuação: obras públicas e serviços gerais
	
	

	Pessoal/Equipes p/ as áreas de atuação: promoção, assistência e comunicação social
	
	

	Pessoal/Equipes p/ Instalação e Administração de abrigos temporários
	
	

	Descrever outros e/ou detalhar, quando for o caso, o pessoal e equipes já empregados ou providenciados.




	2. RECURSOS MATERIAIS

Quando não for possível a quantificação, indicar seu emprego com: “S” para SIM, “N” para NÃO ou “NN” para NÃO NECESSÁRIO, para cada item implementado ou já providenciado.

	MATERIAL/EQUIPAMENTO EMPREGADO
	S, N, NN
	QUANT

	Helicópteros, Barcos, Veículos,  Ambulâncias, Outros meios de transportes
	
	

	Equipamentos e Máquinas
	
	

	Água Potável
	
	

	Medicamentos
	
	

	Alimentos
	
	

	Material de Uso pessoal (asseio e higiene, utensílios domésticos, vestuário, calçados, etc)
	
	

	Material de limpeza, desinfecção, Desinfestação e Controle de Pragas e Vetores
	
	

	Descrever outros e/ou detalhar, quando for o caso, os materiais e equipamentos já empregados ou providenciados.




	3. RECURSOS FINANCEIROS
Quando não for possível a quantificação, indicar seu emprego com: “S” para SIM, “N” para NÃO ou “NN” para NÃO NECESSÁRIO, para cada item implementado ou já providenciado.

	VALOR FINANCEIRO EMPREGADO
	S, N, NN
	VALOR
(R$ 1,00)

	R$ oriundos do Orçamento Municipal Defesa Civil ou não
	
	

	R$ oriundos de Fontes Estaduais Extraorçamentárias
	
	

	R$ oriundos de Fundo estadual de Defesa Civil ou correlato
	
	

	R$ oriundos de Doações da População: Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas
	
	

	R$ oriundos de Doações de ONGs
	
	

	R$ oriundos de Ajuda Internacional
	
	

	Descrever outros e/ou detalhar, quando for o caso, os recursos financeiros já empregados ou providenciados.




	4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

	4.1) O município possui a COMDEC, ou órgão correspondente? (citar lei de criação e portaria de nomeação dos membros)
4.2) Existe Plano de Contingência para o tipo de desastre ocorrido?
4.3) Há emissão de Alertas e Alarmes na  Mídia  local e regional?
4.4) Quais Órgãos Setoriais e Instituições Federais, Estaduais e Municipais já estão apoiando os órgãos de Defesa  Civil?


	5. DECLARAÇÃO

	Na qualidade de representante legal do Governo Municipal declaro, para fins de prova junto a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC, e sob as penas da Lei, que todas as informações relacionadas na presente declaração referem-se a atuação do Governo Municipal na implementação das ações de resposta ao desastre, nos Termos do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.
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